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PORTARIA Nº 75/GD/CFP/UFCG, DE 2 DE JUNHO DE 2023. 
  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 23096.039680/2023-30,  

  
CONSIDERANDO o Requerimento Geral 3446036, da Coordenadora 

da Especialização em Geografia: Ensino e Pesquisa no Semiárido. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a servidora Andreza Pires de Almeida, Assistente em 

Administração, matrícula SIAPE nº 1611476, para função de secretária 
da Especialização em Geografia: Ensino e Pesquisa no Semiárido, da Unidade 
Acadêmica de Geografia do Centro de Formação de Professores da Universidade 
Federal de Campina Grande. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

 
PORTARIA Nº 76/GD/CFP/UFCG, DE 5 DE JUNHO DE 2023. 

  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 23096.087029/2022-95,  

  
CONSIDERANDO a Portaria CELAT-PRPG Nº 02, de 04 de maio de 2023. 
  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar a servidora Silvana Vieira de Sousa, Professora do 

Magistério Superior, matrícula SIAPE 338117, para função de Coordenadora do Curso 
de Especialização em "Ensino de História: Teorias e Metodologias", da Unidade 
Acadêmica de Ciências Sociais do Centro de Formação de Professores da 
Universidade Federal de Campina Grande. 

  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com 

efeitos a partir de 4 de abril de 2023. 
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

 

https://sei.ufcg.edu.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3830539&id_procedimento_atual=3830362&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008535&infra_hash=2be149f44a2cda7529570d98f50aa72a3cbf3ce176c282bf91782c8821e6cdc8
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PORTARIA Nº 77/GD/CFP/UFCG, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 
  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, conforme Processo SEI Nº 23096.029811/2023-71, 

  
R E S O L V E: 
  
Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para composição da 

Equipe de Planejamento para a Aquisição de Pontos de Acesso para Ampliação da 
Rede de Internet Sem Fio do Centro de Formação de Professores da UFCG, em 
observância ao que dispõe a Instrução Normativa Nº 05/2017-MPDG: 

  

  André Pereira Pedroza 
  Matrícula SIAPE N.º 2378640 
  CPF N.º 087.832.804-13 

Demandante 

   Antonio Sergio da Costa Holanda Filho 
   Matrícula SIAPE N.º 3314728 
   CPF N.º 008.775.863-65 

Membro da Divisão de Materiais 

   Fernando José dos Santos 
   Matrícula SIAPE N.º 1993236 
   CPF N.º 066.811.494-05 

Membro da Equipe (Área técnica) 

  
Art. 2º - A Equipe de Planejamento da aquisição aqui designada fica 

instituída a partir da data de publicação desta Portaria, sendo automaticamente 
destituída na data de assinatura do contrato ou, em caso de encerramento prematuro 
do processo de aquisição, na data de arquivamento do mesmo. 

  
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

 
PORTARIA Nº 78/GD/CFP/UFCG, DE 7 DE JUNHO DE 2023. 

  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
sua atribuição legal que lhe confere o art. 36, inciso XIII, do Regimento Geral da 
UFCG, conforme Processo SEI Nº 23096.037429/2023-31, 

  
CONSIDERANDO a aprovação do afastamento pela Unidade Acadêmica. 
  
R E S O L V E: 
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Art. 1º - Conceder afastamento de curtíssima duração, para participar 
do III Seminário Nacional dos egressos do programa de pós-graduação em Educação – 
PPGED/UFS, em Aracaju-SE, no período de 14 a 17 de junho de 2023, sem prejuízo de 
seus vencimentos e demais vantagens, ao(à) servidor(a): 

  
Nome: Ane Cristine Herminio Cunha 
Matricula: 2200284 
Cargo: Professora do Magistério Superior 
Lotação: UAE/CFP/UFCG 
  
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 

 

 
PORTARIA Nº 79/GD/CFP/UFCG, DE 12 DE JUNHO DE 2023. 

  
A DIRETORA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE PROFESSORES DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, CAMPUS DE CAJAZEIRAS, no uso de 
suas atribuições legais, 

  
R E S O L V E: 
  
Artigo 1º. Instaurar, conforme autos de n. 23096.062163/2022-83, 

processo para apurar possíveis infrações ao Edital do Pregão n. 01/2022 com a 
consequente aplicação das sanções previstas no artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 
no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993 (e demais dispositivos legais). 

  
Artigo 2º. Designar Joselito Targino de Oliveira Dutra, matrícula 

n. 1749836, Flávio Lourenço de Oliveira, matrícula n. 18559680, e Rodrigo Alves 
Augusto de Souza, matrícula n. 1535068, para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem Comissão de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, 
visando à apuração de eventuais infrações administrativas às obrigações contratuais 
e editalícias praticadas pela empresa. 

  
Artigo 3º. Estabelecer prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos 

trabalhos da referida comissão, a partir da publicação desta Portaria. 
  
Artigo 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

KENNIA SIBELLY MARQUES DE ABRANTES SUCUPIRA 
Diretora de Centro 
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